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EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 
(Processo Administrativo n° 087/2025) 

 
 

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, inscrita no CNPJ 18.650.945/0001-

14, sediado(a) a Praça Coronel Joanthas, 220, Centro, Monte Azul - MG, representada pelo Senhor 

Prefeito Municipal Saulo Gabriel Antunes Feliciano, realizará CREDENCIAMENTO, na forma Eletrônico 

e Presencial, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro 

de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente 

registrados na Junta Comercial Do Estado De Minas Gerais-JUCEMG, para eventual realização de leilões 

de bens inservíveis para a Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, 

de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

Local do Recebimento dos Documentos Sala de Licitações – Pça Cel. Jonathas, 220 – 

Centro, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  e 

por e-mail licitacaomoa@gmail.com. 

Período de recebimento dos 

Documentos 

20/06/2025 a 07/07/2025, das 08:00 as 

13:00h na sede, e em qualquer horário na 

plataforma. 

Sessão de Conferência dos documentos 08/07/2025 às 09:00h 

 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que protocolar a documentação 

pertinente a este edital pela plataforma digital Portal Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , por email licitacaomoa@gmail.com e no setor de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaomoa@gmail.com
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licitação situado a Praça Coronel Jonathas, 220 – Centro – Monte Azul-MG – CEP 39.500-000 . 

2.2. Não poderão participar do credenciamento: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.4. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.5. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Os interessados deverão encaminhar, pela plataforma digital PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, por email licitacaomoa@gmail.com e/ou para o Setor 
de Licitações, situado no endereço constante no preâmbulo deste Edital, ou por intermédio do e-mail 
institucional licitacaomoa@gmail.com, até a data e hora nele especificadas, o requerimento de 
participação, com a indicação expressa de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaomoa@gmail.com
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de leiloeiro oficial: 

 
DA HABILTAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 
5.1. Os interessados deverão apresentar dentro dos envelopes ou na plataforma as 
documentações a seguir relacionadas: 
 
a) Cédula de identidade; CPF ou documento equivalente do representante legal/sócios;  
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
f) Na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário e 
registro na Junta Comercial; 
 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive as 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade; 
 
i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 
 
j) Prova de Regularidade perante à Fazenda Estadual, deverá apresentar a Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa da Fazenda Estadual correspondente, dentro do prazo de 
validade; 
 
k) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do “CRF” – 
Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito dentro do prazo de validade; 
 
l) Prova de Regularidade perante à Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante, dentro 
do prazo de validade; 
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m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com 
data de validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 
 
n) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo 
distribuidor da sede do (a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) 
licitante, não superior a 90 (noventa) dias; 
 
o) Atestado (s) de capacidade técnica: ao menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando aptidão do licitante para 
desempenho de atividades/serviços compatíveis com o objeto do credenciamento; 
 
p) Comprovação de que a licitante, possui em seu quadro de funcionários, profissional 
descritos no termo de referência, com capacidade técnica para a execução do objeto licitado, o 
que será exigido para assinatura do contrato. 
  
5.2. - DECLARAÇÕES DIVERSAS 

a) Juntamente coma apresentação da documentação exigida para habilitação, deverá ser 
apresentada as declarações: 

 b)  A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III); 

c) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, 

atendendo às seguintes exigências: 

d) A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 

receberam lances após serem ofertados; 

e) Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 

momento do leilão; 

f) Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via 

internet; 

h) Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do 

último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

i) Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do 

lance ofertado; 

j) Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que 

possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a 

visualização de fotos dos bens ofertados; 

k) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, 

bem como em material impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a 
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conter, no mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do 

leiloeiro e outros; 

l) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos 

leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do 

Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 

m) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela 

Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

n) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em 

comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou 

Indireta do Município; 

o) DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação. 

p) A proponente deverá apresentar o TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 (conforme modelo Anexo IV) 

6. DA HABILTAÇÃO – PESSOA FISICA 
 
6.1. Os interessados deverão apresentar dentro dos envelopes ou na plataforma as 
documentações a seguir relacionadas: 
 
a) Cópia da cédula de identidade do representante legal; 
 
b) Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
 
c) Comprovante de residência; 
 
d) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro 
Oficial, junto a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 

 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive as 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade; 
 
f) Prova de Regularidade perante à Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante, dentro 
do prazo de validade; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com 
data de validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 
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h) Certidão negativa de Cível, expedida pelo distribuidor da sede do (a) proponente, ou 
execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante, não superior a 90 (noventa) dias; 
 
 
i) Atestado (s) de capacidade técnica: ao menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando aptidão do licitante para 
desempenho de atividades/serviços compatíveis com o objeto do credenciamento; 

  
6.2. - DECLARAÇÕES DIVERSAS 

a) Juntamente coma apresentação da documentação exigida para habilitação, deverá ser a) 
Juntamente coma apresentação da documentação exigida para habilitação, deverá ser 
apresentada as declarações: 

  b)  A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III); 

c) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, 

atendendo às seguintes exigências: 

d) A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam 

lances após serem ofertados; 

e) Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 

momento do leilão; 

f) Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via 

internet; 

h) Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do 

último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

i) Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do 

lance ofertado; 

j) Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que 

possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a 

visualização de fotos dos bens ofertados; 

k) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, 

bem como em material impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a 

conter, no mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do 

leiloeiro e outros; 

l) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos 

leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do 

Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 

m) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela 

Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 
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n) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em 

comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou 

Indireta do Município; 

o) DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação. 

p) A proponente deverá apresentar o TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 (conforme modelo Anexo IV). 

 
7. DOS DOCUMENTOS 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

7.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado após a primeira seleção. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 

requerimento de participação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos, 

ou pelos documentos de habilitação previstos no termo de referência. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio eletrônico (portal do órgão) até a conclusão da fase de habilitação. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

no credenciamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
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8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 1 (um) dia útil, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, 

portal do órgão, entre outros). 

8.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

www.monteazul.mg.gov.br. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de Deixarar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

9.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

9.1.6. Fraudar o credenciamento; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

http://www.monteazul.mg.gov.br./
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9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 

plataforma eletrônica PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   pelo email: licitacaomoa@gmail.com ou no setor de 

licitação desta municipalidade. 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal da transparência 
www.monteazul.mg.gov.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaomoa@gmail.com
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11. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 
11.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado na plataforma digital Portal 

Compras Públicas e no  Portal da transparência www.monteazul.mg.gov.br 

 
12. DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

12.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 02 (dois) dias. 

12.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

12.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

12.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 

meses, conforme artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

13. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

 
13.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 

seguintes critérios de distribuição da demanda, sem ordem de prioridade: 

13.1.1. Convocação dos credenciados pela ordem de inscrição. 

13.1.2. Sorteio entre os credenciados 
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13.1.3. Convocação para o sorteio a realizar-se no setor de licitação a Praça Coronel Jonathas, 220, 

Centro – Monte Azul-MG – CEP 39.500-000 será feita por meio do diário oficial eletrônico 

www.monteazul.mg.gov.br com prazo mínimo de 03 (três) dias  para realização, a ausência dos 

interessados não impedirá a realização do mesmo. 

 
14. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 
14.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

14.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultarem 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultarem. 

14.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

14.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

14.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

14.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

14.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

14.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

14.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

14.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

14.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 5º 

 
15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

 
15.1. O presente edital terá prazo de vigência de 15 (Quinze) dias, a contar de 20 de junho de 

2025. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.monteazul.mg.gov.br/


 

 
 

Praça Coronel Jonathas, 220, Centro, Monte Azul-MG CEP: 39500-000 - Minas Gerais 
Fone:(38)3811-1059/Fax:(38)3811-1766 CNPJ:18.650.945/0001-14  

 
16.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.monteazul.mg.gov.br.  

16.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

16.5.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO UNICA 

16.5.4. ANEXO IV -  TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Monte Azul – MG, 18 de Junho de 2025. 

 

 
Saulo Gabriel Antunes Feliciano  

 Autoridade Competente 

http://www.monteazul.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto presente deste termo de referência o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

OFICIAIS, REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS- JUCEMG, PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS INSERVÍVEIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL-MG, de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e demais documentos anexos. 

1.2. Taxa do leiloeiro: 

1.2.1. O percentual de 5% é o máximo da taxa do comitente, que será de responsabilidade 

de pagamento pelo Arrematante, à vista, juntamente com o valor do lance. 

 
8. I
TEM 

9. DESCRIÇÃO 10. VALOR 

11. 1 12. Contratação de leiloeiro público oficial para 
assessoramento no levantamento, da avaliação, da 
elaboração, publicação de edital, divulgação do leilão, bem 
como organização e condução do certame da Prefeitura 
Municipal de Monte Azul-MG 

13. 5% (paga pelos 
arrematantes sobre o leilão 
feito, até o limite na 
legislação pertinente, sobre 
o valor do lance vencedor). 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de desmobilização de veículos inservíveis, 

sucateados ou fora de operação, de propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG. A 

contratação de  leiloeiro especializado garante a condução imparcial do processo, maximizando a 

arrecadação, uma vez que sua remuneração é baseada em uma porcentagem do valor arrematado. 

2.2. Além disso, essa contratação alivia a administração pública das complexidades operacionais do 

leilão, permitindo que a gestão se concentre em suas atividades essenciais. Ao mesmo tempo, promove 

a renovação da frota e a otimização de recursos de maneira profissional e transparente, contribuindo 

para a eficiência e a boa gestão dos bens públicos. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. A contratação de leiloeiro encontra-se, prevista no artigo 31 § 1º da Lei 14133/221, abaixo 

transcrito: 

 
Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade 
competente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais. 
§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá 
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selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de 
julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro 
máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos 
bens a serem leiloados. 

 
3.2. Diante da demanda de se desfazer dos veículos inservíveis e sucatas pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Monte Azul-MG, houve a necessidade de contratação de Leiloeiro Oficial, visando 

arrecadação de recursos financeiros através do arremate dos lotes, visto que a venda destes bens 

possibilitará a substituição de veículos obsoletos por outros mais modernos e eficientes, além de 

liberar espaço físico, otimizando o uso dos recursos. 

3.3. É fundamental destacar que a descrição da solução proposta abrange desde o início até a 

conclusão do leilão, incluindo visita técnica para verificação de frota, preparação e organização do 

leilão por parte do leiloeiro, catalogação detalhada dos lotes, definição de lances iniciais com base nas 

estimativas de valor e planejamento de divulgação. 

3.4. Ademais, a contratação reflete na busca da administração pela excelência na gestão dos ativos 

públicos e pelo atendimento das necessidades do Consórcio, promovendo a economia e o bom uso dos 

recursos públicos. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos: 

a) Ser cidadão(ã) brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

b) Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

c) Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial ou 

eletrônica; 

d) Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

4.2. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência 

Social, encargos trabalhistas, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços contratados, conforme a legislação vigente. 

4.3. A Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, contratante terá a responsabilidade de dar 

publicidade do leilão, enquanto a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de 

Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões, 

disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características 

dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do Evento. 

4.4. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução 

das atividades relativas à contratação. 

4.5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
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conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 

do contrato. 

4.6. Os serviços deverão ser prestados no Munícipio de Monte Azul/MG, conforme demanda. 

4.7. Para a realização dos serviços, o Leiloeiro deverá observar e cumprir as normas técnicas 

pertinentes ao objeto da contratação, assegurando que o serviço atenda os padrões e necessidades 

específicas, respeitando rigorosamente os prazos estabelecidos; 

4.7.1. Deverá preparar e organizar o leilão, incluindo a definição de local, data e horário; 

4.7.2. Catalogar de maneira detalhada os lotes a serem leiloados, com descrição, caraterísticas 

e eventuais defeitos; 

4.7.3. Emitir os documentos, termos de venda e cartas de arrematação; 

4.7.4. Elaborar relatório pós-leilão, contendo informações sobre arrecadação, lotes 

vendidos e eventuais observações; 

4.7.5. Realização do leilão de forma transparente, eletrônica, em portal gratuito, eficiente 

e de acordo com a legislação vigente. 

 
5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
5.1. Não será admitida a subcontratação, devendo permanecer a responsabilidade integral do 

credenciado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação de 

todas as atividades, bem como responder perante a Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto desta contratação. 

 
6. VISTORIA 

 
6.1. A avaliação prévia do local para execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 

6.2. Os leiloeiros interessados poderão vistoriar os bens a serem alienados, em momento anterior a 

solicitação de credenciamento, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existentes. 

6.3. A visita para vistoria deverá ser previamente agendada. 

6.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

6.5. Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade 

existentes, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o credenciante e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. A Prefeitura Municipal de Monte Azul- poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o credenciante poderá convocar o 

representante da credenciada contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, pelo senhor(a) ELDER 

REGYLAN FERNANDES CARDOSO - CPF Nº 007.980.746-12, ou pelos seus respectivos 

substitutos. 

7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
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termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.8. O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de PROCESSO LICITATÓRIO de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
8.1. Pela prestação dos serviços o Leiloeiro Oficial credenciado receberá, exclusivamente, o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda do bem arrematado, a ser pago pelo 

arrematante no ato do leilão ao Leiloeiro. 

8.2. A comissão a ser paga pelos arrematantes sobre o valor do lance vencedor, calculada sobre o 

valor do bem, será paga diretamente pelo arrematante, no dia da realização do leilão, em dinheiro ou 

por meio de cheque nominal ao leiloeiro credenciado, quando da arrematação. 

8.3. Caso o leilão seja cancelado antes de sua ocorrência ou anulado por fato ou decisão judicial, a 

Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG não terá que indenizar o leiloeiro. 

8.4. Nenhum valor será devido pela Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG ao contratado pelos 

serviços prestados, seja a título de comissão ou qualquer outro tipo de remuneração, sendo que 

neste ato o leiloeiro renuncia à comissão que seria de responsabilidade da Administração, prevista no 

art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19/10/1932. 
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8.5. O CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e 

adimplência dos Arrematantes-Compradores. 

8.6. Em hipótese alguma será o CONTRATANTE responsável pela cobrança devida pelo 

Arrematante. 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
9.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não sendo de 

responsabilidade do leiloeiro ou da Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, quaisquer consertos, 

reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do veículo arrematado. 

9.2. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão, 

devendo ser observadas as condições para garantia do pagamento previstas no item 8 deste edital. 

9.3. Antes do leilão, será publicado Edital de Licitação, elaborado pelo leiloeiro contratado e 

autoridade competente desta municipalidade, com descrição dos bens inservíveis a serem leiloados, 

constando ainda sua avaliação, elaborada pelo Leiloeiro responsável pela realização do leilão, 

conforme ordem de classificação. 

9.4. Em todos os eventos, o Contratado/leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todos os bens 

disponibilizados para a venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 

identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos mesmos. 

9.5. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato de 

prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura 

encontradas, encaminhando cópia ao Contratado/leiloeiro para imediata correção das falhas 

detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio contrato. 

9.6. O(s) leilão (ões) será (ão) acompanhado(s) e fiscalizado(s) por comissão/representante da 

Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG. 

9.7. No caso de o leilão não obter êxito a Administração poderá exigir que o contratado/leiloeiro 

repita no mínimo três vezes o mesmo leilão a fim de efetivar a venda dos bens móveis definidos no 

referido procedimento. Deverá dispor de todos os esforços a fim de se alcançar a venda dos bens 

inservíveis. A seu critério, poderá rediscutir com o Contratante, melhor solução e estratégia para o 

alcance dos objetivos, podendo inclusive, sugerir nova avaliação dos bens em face da experiência e 

expertise de mercado. Após a terceira tentativa, a forma de venda dos bens poderá ser reavaliada pelo 

Contratante que poderá, inclusive, definir novo Leiloeiro para a venda dos mesmos, desde que seja 

obedecido o ordenamento no banco dos credenciados. Também neste caso, a participação do leiloeiro 

credenciado não poderá ser dispensada, excetuada se sobrevirem caso fortuito ou de força maior que 

impeça sua participação no sorteio, devidamente fundamentados e enviados a Prefeitura Municipal de 

Monte Azul-MG tempestivamente. 

9.8. Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na 

legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviço, especialmente as obrigações do 

leiloeiro. 
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9.9. A critério do Contratante, as avaliações dos bens móveis realizadas pelo leiloeiro deverão ser 

revistas a qualquer tempo. 

9.10. O Leiloeiro Público Oficial contratado atuará nos leilões promovidos pelo CONTRATANTE, de 

acordo com a Lei nº 14113/2021 e com o Decreto nº 21.981/1932, no período de vigência contratual, 

devendo-se observar, para a execução do objeto, sem prejuízo das obrigações do CONTRATANTE e 

CONTRATADO descritas neste Termo de Referência. 

9.11. Condições gerais de execução: 

9.11.1. O serviço será iniciado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da Ordem de Serviço emitida 

pela Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG. 

9.11.2. A Ordem de Serviço deverá estar instruída com os dados do veículo dentre outros bens 

a serem leiloados, das informações necessárias para o desenvolvimento do serviço contratado e da 

localização do bem. 

9.11.3. Para entrega ao arrematante deverá ser efetuada vistoria e emissão de termo de entrega. 

9.11.4. Toda documentação gerada referente à saída do depósito deve ser arquivada para fins 

de comprovação. 

9.11.5. Os serviços de leilão deverão ser prestados desde a fase de reunião dos lotes até o 

encerramento do Leilão, entendido este como sendo a fase de prestação de contas entre o CONTRATADO 

e o CONTRATANTE. 

9.11.6. Os leilões dos bens inservíveis serão realizados exclusivamente via WEB. 

9.12. O Leiloeiro Público Oficial deverá dispor de sistema informatizado para controle das atividades 

inerentes à venda dos bens, assim como fornecer relatórios gerenciais em cada fase do processo (a 

exemplo de cadastramento de bens, administração/realização do Leilão oficial, relatório específico dos 

leilões, prestação de contas sobre a venda do bem, dentre outros). 

9.13. O Leiloeiro Oficial deverá: 

9.13.1. Efetuar a entrega do bem ao arrematante após seu pagamento e efetuada a transferência 

de proprietário ou comunicado de venda, quando se tratar de sucata, após solicitação de baixa junto ao 

DETRAN. 

9.13.2. Dar suporte técnico e operacional às atividades necessárias que sucedem à realização 

da hasta pública: da preparação processual até a baixa dos débitos e diligenciamento junto aos órgãos 

de trânsito competentes ou cartórios, conforme o caso. 

9.13.3. Prestar contas através de Relatório Final contendo “Demonstrativo Financeiro” de 

comprovantes de pagamentos (Notas Fiscais) correspondentes, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis a contar da data de realização do leilão, fazendo-se menção à realização das atividades 

previstas no item anterior. 

9.13.4. Publicar na internet o resultado dos leilões. 
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10. DO REPASSE DO VALOR ARREMATADO AO MUNICIPIO E DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO 

 
10.1. Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão. O 

leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 

arrematado. 

10.2. A remuneração do Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, a título 

de comissão. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
11.1. Como condição de habilitação os licitantes deverão apresentar a documentação solicitada neste 

edital, na Prefeitura Muncipal de Monte Azul-MG, no setor de licitação, situado a Praça Coronel 

Jonathas 220, Centro – Monte Azul-MG – CEP 39.500-000 com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação para primeira seleção. 

11.2. Serão desclassificadas as pessoas físicas interessadas que não atenderem às exigências deste 

Edital ou contiverem irregularidades insanáveis. 

11.3. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com 

emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências 

deste Edital. 

11.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos civil, administrativo e 

penalmente. 

11.4.1. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO: 

11.4.1.1. CPF (Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda); 

11.4.1.2. Carteira de Identidade; 

11.4.1.3. Certidão Negativa de Débito da Fazenda Pública Federal; 

11.4.1.4. Certidão Negativa de Débito da Fazenda Pública Estadual; 

11.4.1.5. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal (da sede do licitante); 

11.4.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

11.4.1.7. Comprovante de endereço; 

11.4.1.8. - Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG como 

Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para exercício da serventia, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias do termo final para apresentação da documentação, que ateste a regular 

matrícula do leiloeiro. 

11.4.1.9. Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão negativa de licitante inidôneo: 
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(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6419479239433::NO:3,4,6), referente à pessoa 

física/licitante, com data de consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das 

propostas 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), referente à pessoa 

física/licitante, com data não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas. 

11.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dos lictantes apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.7.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.7.1.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o 
proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 
credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública. 
A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente 
assinado, em papel timbrado da Administração Pública tomadora do serviço, contendo identificação do 
declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência; 
Juntamente coma apresentação da documentação exigida para habilitação, deverá ser apresentada as 
declarações: 
  b)  A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III); 
c) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, 
atendendo às seguintes exigências: 
d) A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam lances 
após serem ofertados; 
e) Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento do 
leilão; 
f) Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet; 
h) Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último lance 
ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 
i) Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance 
ofertado; 
j) Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que possibilite a 
realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos 
bens ofertados; 
k) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem 
como em material impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no 
mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros; 
l) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos leilões 
correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão 
judicial ou administrativa; 
m) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela Administração 
nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A6419479239433%3A%3ANO%3A3%2C4%2C6
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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n) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, 
terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Município; 
o) DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 
p) A proponente deverá apresentar o TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 (conforme modelo Anexo IV). 
 
O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá regularizar a documentação e 
apresentá-la novamente até o encerramento do período de credenciamento. 

 
1. ADEQUADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
1.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará 

ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa. 

 

Monte Azul/MG, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 
WANIELLY RAIANI BARBOSA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - MG – PRAÇA CEL. JONATHAS, 220 – CENTRO – MONTE AZUL-MG 

ANEXO II – MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xx/2025 CREDENCIAMENTO Nº. xxx/2025 
 

 
Termo de credenciamento que entre si celebram a Prefeitura Muncipal de Monte Azul-MG, inscrita 

no CNPJ 18.650.945/0001-14, siatuada a Praça Coronel Jonathas, 220 – Centro – Monte Azul-MG – 

CEP 39.500-000, neste ato representante pelo Prefeito Municipal o Senhor Saulo Gabriel Antunes 

Feliciano e o(a) leiloeiro(a)__________________, portador, inscrito no CPF sob o n° XXXXX, com 

residente na XXXX, nº xxx, Bairro xxxx  – Cidade - MG, doravante designado CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo nº xxx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato, o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, 

REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS- 

JUCEMG, PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS INSERVÍVEIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL-MG. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta da contratada; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Remuneração: 

 
14. I
TEM 

15. DESCRIÇÃO 16. VALOR 

17. 1 18. Contratação de leiloeiro público oficial para 
assessoramento no levantamento, da avaliação, da 
elaboração, publicação de edital, divulgação do leilão, bem 
como organização e condução do certame da Prefeitura 
Municipal de Monte Azul-MG 

19. 5% (paga pelos 
arrematantes sobre o leilão 
feito, até o limite na legislação 
pertinente, sobre o valor do 
lance vencedor). 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração por iguais e sucessivos períodos 

na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO 

 
5.1. A remuneração do Leiloeiro Público Oficial Contratado será constituída exclusivamente 

do correspondente a 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, 

percentual legal fixo e irreajustável, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência da 

Contratante, pelo próprio Leiloeiro Público Oficial, diretamente dos respectivos arrematantes dos 

bens, conforme prescreve o § 2º do artigo 42 do Decreto nº 21.981/32, c/c o parágrafo único do 

artigo 24 do mesmo decreto. 

5.2. O Leiloeiro Público Oficial renuncia expressamente ao pagamento dos valores  previstos 

no caput do artigo 24 do Decreto 21.981/32, de 19 de outubro de 1932, bem como ao 

ressarcimento de toda e qualquer despesa com anúncios, catálogos, mala direta, entre outros, 

recebendo apenas o correspondente de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, 

diretamente do arrematante. 

5.3. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste instrumento correrão 

única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Público Oficial Contratado. 

5.4. O Leiloeiro Público Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, 

demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários a 

execução dos serviços contratados. 

5.5. Em hipótese alguma o Leiloeiro Público Oficial poderá realizar retenção parcial ou total 

do valor de venda dos bens, que será repassado integralmente à Contratante. 

5.6. A CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e 

adimplência dos arrematantes. 

5.7. Em hipótese alguma será o CONTRATANTE responsável pela cobrança dos valores  

devidos pelos arrematantes. 

 
6. CLÁUSULA SÉXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. As obrigações do leiloeiro são as constantes do Edital de Credenciamento nº  007/2025, 

além das que lhe comete a Lei 14.133/2021, o Decreto Federal n° 21.981/32 e a 

Instrução Normativa nº 113 de 28 de abril de 2010 do DNRC – Departamento Nacional do 

Registro do Comércio, bem como as seguintes listadas abaixo: 
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6.1.1. Responsabilizar-se pela remoção e guarda dos bens a serem leiloados, caso haja 

interesse em transferi-los para as dependências próprias ou de terceiros, hipótese em que 

todas as despesas de remoção (transferência/retorno) correrão por conta e responsabilidade 

do Leiloeiro. 

6.1.2. Realizar vistoria, previamente ao deslocamento/transporte do bem, quando este 

se tratar de veículo automotor. 

6.1.3. Realizar o deslocamento/transporte por meios que atendam aos requisitos legais, 

ambientais e de segurança necessários à preservação do bem e de terceiros envolvidos. 

6.1.4. Informar ao Contratante qualquer situação que impossibilite a remoção do bem; 

6.1.5. Elaborar laudo de avaliação contendo o valor estimado do bem para a venda em até 

05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da autorização de venda; 

6.1.6. Manter os bens em local seguro e providenciar a manutenção 

indispensável para a conservação dos mesmos, como limpeza e higiene; 

6.1.7. Responder pela integridade quantitativa e qualitativa dos bens como fiel 

depositário, por todos e quaisquer danos causados, consoante às disposições dos artigos 627 

e seguintes do Código Civil;Tomar as providências legais cabíveis, em caso de extravio, furto, 

roubo,fraude ou danos aos bens durante o deslocamento/transporte ou no interior dos 

pátios. Comunicar o fato imediatamente ao Contratante; 

6.1.8. Ressarcir o Contratante, de todos e quaisquer danos causados, em decorrência de 

ato omissivo ou comissivo seu ou de seus prepostos, especialmente quanto a integridade dos 

bens; 

6.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar 

ao Contratante ou a terceiros, tendo como agente o leiloeiro, na pessoa de prepostos ou 

terceiros a seu serviço, ainda que culposo, devendo adotar as providências saneadoras de 

forma imediata. 

6.1.10. Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descrição 

do bem, valor de avaliação, valor de arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do 

arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de não arrematados, quantidade e 

valor de lotes em condicional, se houver; 

6.1.11. Manter o Contratante informado dos recursos apresentados da decisão do Leilão. 

6.1.12. Atender às solicitações feitas pelo Contratante, e mantê-lo informado sobre 

qualquer ocorrência incomum relacionada ao leilão. 

6.1.13. Recolher ao Contratante, até o décimo dia subsequente à realização do leilão, o 

bem da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, 

acompanhado de relatório analítico de prestação de contas, cópias as notas de 

venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de responsabilidade do comitente e 

demais documentos previstos em lei; 

6.1.14. Possibilitar o livre acesso ao local de guarda/armazenagem dos bens, para 



 

 
 

 

 

Praça Coronel Jonathas, 220, Centro, Monte Azul-MG CEP: 39500-000 - Minas Gerais 
Fone:(38)3811-1059/Fax:(38)3811-1766 CNPJ:18.650.945/0001-14 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - MG – PRAÇA CEL. JONATHAS, 220 – CENTRO – MONTE AZUL-MG 

verificação visual das condições de sua guarda e conservação; 

6.1.15. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens a 

serem leiloados. 

6.1.16. Proceder à devolução do bem não arrematado para local a ser indicado pelo 

Contratante, em até 30 (trinta) dias; 

6.1.17. Retirar a identificação dos bens arrematados (plaquetas de patrimônio e outros) 

e devolvê- las ao Contratante. 

6.1.18. Tomar todas as providências necessárias à entrega dos bens ao arrematante sem 

qualquer ônus adicional ao Contratante. 

6.1.19. Orientar o arrematante, que o mesmo deverá transferir a titularidade da 

documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data informada no 

documento de transferência, cumprindo se necessário, as exigências legais do 

Detran/Ciretran; 

6.1.20. Entregar aos arrematantes os Autos de Arrematação, os recibos das comissões 

pagas e outros documentos necessários à transferência do bem. Entregar ao Arrematante a 

documentação, providenciando o respectivo desembaraço junto a Delegacia de Trânsito – 

DETRAN. 

6.1.21. Responsabilizar-se pelas despesas relativas aos procedimentos necessários à 

realização do(s) Leilão (ões), dentre eles: divulgação em site próprio, na internet, por no 

mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; contratação de mão-de- obra; outras 

formas de divulgação do leilão. Excetuam-se deste rol as despesas de responsabilidade do 

Contratante previstas em lei, especialmente as previstas no art. 42, §2º do Decreto Federal 

21.981/32. 

6.1.22. Estar ciente que a comissão pelos serviços prestados deverá ser paga pelo 

arrematante do bem no leilão, na proporção 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, 

não sendo devido ao Contratante qualquer pagamento pelos serviços realizados. 

6.1.23. Realizar os leilões de acordo com expressa determinação do Contratante, em 

datas aprazadas em conjunto. 

6.1.24. No caso do leilão não obter êxito a Administração poderá exigir que o 

contratado/leiloeiro repita no mínimo três vezes o mesmo leilão a fim de efetivar a venda 

dos bens definidos no referido procedimento. Deverá dispor de todos os esforços a fim de 

se alcançar a venda dos bens. A seu critério, poderá rediscutir com o Contratante, melhor 

solução e estratégia para o alcance dos objetivos, podendo inclusive, sugerir nova avaliação 

dos bens em face da experiência e expertise de mercado. Após a terceira tentativa, a forma 

de venda poderá ser reavaliada pelo Contratante que poderá, inclusive, definir novo 

Leiloeiro para a venda dos mesmos, obedecida a ordem de classificação. Também neste caso, a 

participação do leiloeiro designado, não poderá ser dispensada. 

6.1.25. Não utilizar o nome do Contratante em quaisquer atividades de divulgação 

profissional, como por exemplo, em cartões de vista, anúncios diversos, impressos, com 
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exceção da divulgação do evento específico, salvo por autorização prévia do Contratante. 

6.1.26. Exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia 

ou impedimento ocasional ao seu preposto, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa nº 

113 de 28 de abril de 2010 do DNRC – Departamento Nacional do Registro do Comércio, 

devendo ainda dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados, tanto na 

publicidade como principalmente na tarefa de identificar os possíveis interessados, 

independentemente do seu valor e da sua liquidez. 

6.1.27. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o 

leilão, bem como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do Contratante. 

6.1.28. Conduzir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua 

competência até o encerramento, com a devida prestação de contas. 

6.1.29. Disponibilizar recursos humanos para fins da execução dos serviços contratados, 

devidamente identificado através de crachá; 

6.1.30. Responder perante a Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que esta 

venha a sofrer em decorrência da prestação de serviço objeto deste contrato. 

6.1.31. Prestar contas ao Contratante, inclusive com demonstrativos, em até 10 (dez) dias 

úteis após a realização do leilão. 

6.1.32. Devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) dias úteis 

após a ocorrência dos seguintes fatos: 

6.1.33. Anulação ou revogação do leilão pelo Contratante e Cancelamento do leilão por 

decisão judicial. 

6.1.34. Pagar os tributos federais, estaduais, municipais, inclusive multas, seguros, 

contribuições e outros encargos decorrentes do contrato específico do leilão a ser realizado, 

exceto aqueles tributos que, por força de legislação específica, forem de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG. 

6.1.35. Responsabilizarem-se pelos encargos, taxas, impostos e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do leilão. 

6.1.36. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

6.1.37. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.38. Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para cumprimento 

deste contrato e responsabilizar-se, perante o Contratante, pela indenização de eventuais 

danos decorrentes da quebra do sigilo dessas informações, ou pelo seu uso indevido. 

6.1.39. Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a venda, tanto na 

divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar possíveis 

interessados, independentemente do valor e da liquidez dos mesmos. 
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6.1.40. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 

previstas na legislação pertinente. 

6.1.41. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados. 

6.1.42. Organizar os bens atribuindo-lhes o valor mínimo, em conformidade com o valor 

do bem previamente avaliado pelo CONTRATANTE. 

6.1.43. Organização do leilão e registro de lances, inclusive, quanto ao edital 

6.1.44. Elaborar minuta do Edital do Leilão para publicação pelo CONTRATANTE nos 

meios de comunicação por ele adotados. 

6.1.45. 6.1.46 Elaborar Edital Oficial do Leilão (Catálogo) e sua reprodução, contendo 

todas as condições do leilão, na forma da Lei bem como a descrição completa dos bens. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. Cumprir e fazer cumprir todas as obrigações estabelecidas no presente Edital e no 

contrato a ser firmado entre as partes, devendo o gestor da unidade local fiscalizar a execução das 

obrigações contratadas, dirimir dúvidas e orientar o CREDENCIADO no tocante às divergências ou 

inovações na política administrativa e assistencial do CREDENCIANTE; 

7.2. O CREDENCIANTE designará fiscal para acompanhar a fiel execução dom respectivo 

termo contratual, ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e 

adequada execução do objeto deste Edital; 

7.3. 7.3 - Aplicar aos CONTRATADOS as penalidades previstas no Edital e no Termo de 

Referência, sem prejuízo daquelas previstas na Lei 14.133/21, quando for o caso. 

7.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos que o Leiloeiro e seus empregados 

autorizados, encarregados da execução dos serviços, venham solicitar para o desenvolvimento 

dos trabalhos, especialmente em relação aos bens a serem leiloados. 

7.5. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado. 

7.6. Realizar a chamada do leiloeiro, respeitando a ordem de classificação da lista do 

credenciados, para a escolha do leiloeiro que irá realizar cada leilão, considerando as regras e 

prazos de publicidade constantes no presente contrato. 

7.7. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no leilão. 

7.8. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro. 

7.9. Disponibilizar a documentação respectiva dos veículos automotores. 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO: 

 
8.1. O presente contrato é de natureza administrativa, regido pela Lei Federal 14.133/21, não 

implicando, em hipótese alguma e a qualquer pretexto, em vínculo empregatício ou 

exclusividade de colaboração entre CONTRATANTE e CONTRATADO. 

8.2. A celebração do contrato de prestação de serviço visa apenas regulamentar os eventuais 

leilões de bens inservíveis a serem realizados durante a sua vigência. A definição da venda do 

bem móvel é ato exclusivo da Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, que inclusive, se assim o 

convir, pode optar por não realizar nenhum procedimento de venda dos seus bens, ficando a seu 

exclusivo critério, caso opte pela venda, a definição do momento e da forma que será processada a 

venda. A ausência de realização de venda de bem público, durante a vigência do contrato, não 

gera responsabilização por parte da Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG em indenizar ou 

ressarcir o contratado/leiloeiro por eventuais dispêndios financeiros. Conforme exposto 

anteriormente, a celebração do contrato visa apenas regulamentar uma eventual realização de 

leilão público para venda de bens inserviveis, com a definição da forma e das normas a serem 

observadas para a execução do serviço. A contratação assegura ao leiloeiro/contratado, seguindo 

a lista de classificação, o direito à realização do leilão, caso este ocorra, por definição desta 

municipalidade, no decorrer da vigência do contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

 
9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

- em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis- repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

9.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanece em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados e prestadores de serviço. 

9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018. 

9.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
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intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

9.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

9.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

9.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.2.4.3. , para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 

10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 30 % do valor do Contrato. 

10.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será 20% do valor do 

Contrato. 

10.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 20 do 

valor do Contrato. 

10.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20 % do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em PROCESSO LICITATÓRIO que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratada, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

11.3.1. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não 

gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Monte Azul-MG para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões deste instrumento oriundas, com exclusão de outro por mais privilegiado que seja. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. E estando CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o conteúdo deste 

instrumento particular de contrato administrativo, assinam em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 
Monte Azul/MG,  de  de 2025 

 

 
Contratante 

 
Contratada 

Testemunhas: 

 
Assinatura:  CPF: _________________________________ 

 
Assinatura:  CPF________________________________________ 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

Eu, Leiloeiro oficial na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial do sob 

o nº ________________ RG nº   inscrito no CPF/MF nº __,com endereço profissional na 

rua/avenida___________, residente e domiciliado _____________. 

DECLARO, para os devidos fins que: 

 

a) Não sou parlamentar de qualquer esfera do governo, bem como não me enquandro nas pessoas 

mencionadas no art. 14º da Lei 14.133/2021. 

b) Não fui declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública; 

c) Não estamos punidos com “Suspensão” ou “Impedimento” do direito de contratar ou licitar com 

o Município de MONTE AZUL - MG; 

d) Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, sob penas da Lei; 

Ressalva: Empregamos menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (  ) 

e) Não fomos apenados com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos. 

DECLARO para fins de participação no Edital de CREDENCIAMENTO n.º 007/2025, de que TODOS 

os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as penalidades previstas no 

artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso. 

DECLARO para fins de participação no Edital de CREDENCIAMENTO n.º 007/2025, de que pela 

prestação dos serviços, EU, o Leiloeiro(a) Oficial Credenciado receberei o percentual de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do 

leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida 

pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para recebê-lo. 

Neste mesmo ato, Atestamos que estamos em situação regular para o exercício da profissão, não 

estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de Leiloeiro(a) pela 

Junta Comercial do Estado de Minas GERAIS. 

DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências: 

I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam 

lances após serem ofertados; 

II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento 
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do leilão; 

III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via 

internet; 

IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último 

lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do 

lance ofertado; 

VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que 

possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a 

visualização de fotos dos bens ofertados; 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e 

outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes 

informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros; 

DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, inclusive 

nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de 

qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município; 

DECLARO que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

 

 

 

________________, ____ de _____________ de _______ 

 

__________________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - MG – PRAÇA CEL. JONATHAS, 220 – CENTRO – MONTE AZUL-MG 

ANEXO IV  
 

TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2025. 
 

 
Através do presente, Eu ,Leiloeiro(a) Oficial devidamente inscrito(a)na_________ sob a 

matrícula nº ,telefone()  , e- mail __ ,com 

endereço profissional na rua/avenida________________ , residente e domiciliado, ______________ 

Município de  ,venho aderir ao CREDENCIAMENTO com a finalidade de 

preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do 

Município de MONTE AZUL - MG nos termos e condições descritos e especificados no Anexo I – 

Termo de Referência deste edital. 

A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de MONTE 

AZUL - MG. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. 

O valor da arrematação do bem será depositado em Conta Corrente; 

O valor da comissão do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de 

sua titularidade, no edital de Leilão. 

 

 

 

________________, ____ de _____________ de _______ 

 

__________________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

 
 


